
 

PORTARIA N.º 0991, de 29 de junho de 2017. 

 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais e na forma estabelecida na Lei 

Estadual Nº 13.466, de 22/12/2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER, com amparo no art. 30, da Lei nº. 8.352/02, 10% 

(dez por cento), calculado sobre o vencimento base, de INCENTIVO POR 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA aos docentes abaixo relacionados: 

 
LUPUS DOCENTE CADASTRO LOTAÇÃO PERÍODO 

911166 Fábio Ornellas Prado 72.442.936-2 DS I/JQ 
02/07/2017 a 

01/07/2018 

921212 Deusélia Moreira de Souza 72.282.231-0 DS II/JQ 
02/03/2017 a 

01/12/2018 

917289 Edméia Campos Meira 72.000.366-9 DS II/JQ 
02/05/2017 a 

01/07/2018 

921207 Jerusa da Mota Santana 72.593.321-7 DS II/JQ 
02/07/2017 a 

19/01/2019 

917287 Vivian Mara Ribeiro 72.540.888-0 DS II/JQ 
02/03/2017 a 

28/09/2018 

920651 Ana Paula de Souza Ramos 72.520.498-5 DCB/JQ 
01/07/2016 a 

01/07/2018 

920457 
Cláudio Lúcio Fernandes 

Amaral 
72.367.213-2 DCB/JQ 

02/06/2017 a 

01/09/2018 

915839 Cláudia de Faria Barbosa 72.589.018-4 DCHL/JQ 
26/03/2017 a 

25/07/2018 

922140 
Hayaldo Copque Fraga de 

Oliveira 
72.593.282-1 DCHL/JQ 

29/01/2016 a 

01/01/2018 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS  

 REITOR  


